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Convenções da OIT

Constituição Federal

Consolidação das Leis Trabalhistas

Portaria 3214 de 1978

Normas Regulamentadoras

Notas Técnicas

ESTRUTURA DA LEGISLAÇÃO

LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NO BRASIL



PORTARIA 3214 DE 1978

LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NO BRASIL

• Publicação das Normas Regulamentadoras

• Elaboração de caráter técnico pelo Ministério do Trabalho

• Início da Estrutura de Regulamentação de SST no Brasil

• Possibilidade de Revisão ou inclusão de NR por portarias



Premissas para 
elaboração ou revisão

Técnica

Legal

Desenvolvimento

Adequações

Tecnologia

ELABORAÇÃO DA LEGISLAÇÃO



LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NO BRASIL

Até o final da década de 80 Início da Década de 90 em diante
Técnicos do MT Tripartite



Funcionamento do Modelo Tripartite

Baixa aplicabilidade
da NR

Alta 
aplicabilidade

da NR Média aplicabilidade
da NR



NR -10 
•Publicada inicialmente em 1978 pela portaria 
3214 por necessidade de Regulamentação

• Elaboradas por técnicos do MTE
• Pouca vivência profissional pelos redatores
• Grandes divergências na aplicabilidade das normas
• Pouca clareza e muita incerteza



• Revisão publicada em 08 dezembro  de 2004 
motivada por:

• Reestruturação do setor elétrico no final da 
década de 1990

• Privatização no setor elétrico
• Aumento do número de acidentes no setor 

elétrico
• Fortalecer e firmar as atribuições dos 

responsáveis técnicos das empresas



Fortalecer e firmar as atribuições dos 
responsáveis técnicos das empresas

– CAPACITAÇÃO

– PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

– CONDIÇÕES DE TRABALHO

– GESTÃO



Responsabilidades:

DE:
– Empregadores e empregados

PARA:
– Contratantes e contratados



Reflexão sobre os 2 Cenários
Objetivo NR 10 anterior

Objetivo NR 10 nova

Fixa as condições mínimas exigíveis para garantir a segurança dos
empregados que trabalham em instalações elétricas, em suas
diversas etapas, incluindo projeto, execução, operação, manutenção,
reforma e ampliação e, ainda, a segurança de usuários e terceiros.

Estabelece os requisitos e condições mínimas que objetivam a
implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de
forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que direta
ou indiretamente interajam em instalações elétricas e serviços com
eletricidade.



Reflexão sobre os 2 Cenários
• Inserção de novas tecnologias existentes e outras não existentes

• Fiscalização direcionada pelos órgãos de fiscalização

• Foco principal são empresas do setor elétrico e suas contratadas
no SEP – Sistema Elétrico de potência

• Sistema Elétrico de Consumo não era o foco

• Identificação, controle e gestão do risco são base da NR-10

• Inserção do modelo de gestão da abrangência da autorização para
serviços

• Gestão de SST da especificação até a operação final
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